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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3265/2021 

 

OFÍCIO 26/2021 

 

A empresa STARK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI , Inscrita no 

CNPJ/MF Nº  26.483.321/0001-88, estabelecida na SBS QD 2, Bloco E, nº 12, Sala 206, 

Sobreloja – Asa Sul- Brasília/DF, CEP – 70.070-120, neste ato representada por sua 

procuradora DIVAINNE JOSÉ DE SOUZA, brasileira, divorciada, autônoma, Carteira 

Nacional de Habilitação nº 0053891528-DETRAN-DF e CPF nº 504.593.841-04, 

residente e domiciliada na QNB 9 Casa 20, Taguatinga  – Brasília – DF, CEP: 72.115-

090, mediante instrumento de mandato anexo, qual seja Procuração pública, apresento 

Pedido de Diligência, nos termos do item 18.5 e 18.6 do Instrumento Convocatório, e 

para tanto, peço juntada da Petição anexa. 

 

Brasília, 16 de abril de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAPIRACA/AL - TIAGO DE ALMEIDA SILVA 
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STARK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF Nº 

26.483.321/0001-88, estabelecida na SBS QD 2, Bloco E, nº 12, Sala 

206, Sobreloja – Asa Sul- Brasília/DF, CEP – 70.070-120 vem, mui 

respeitosamente, com fulcro no permissivo contido no §3º do art. 43 

da Lei 8.666/93 e no art. 38 da Lei 9.784/99, apresentar 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA 

em face das propostas das licitantes arrematantes frente aos lotes 

4 e 5 do certame em epígrafe, publicado pela Prefeitura Municipal 

de Arapiraca/AL, pelos motivos a seguir. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 

 

1 – DA INEXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS APRESENTADAS PARA O 

ITEM 4 

Ocorre que junto ao item 4, a licitante POTENZA CONSTRUÇÕES 

EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.760.686/0001-44 ofertou um desconto 

de 33,33%.  

Por sua vez, a licitante CONSTRUTORA TAMBAU LTDA, a licitante 

inscrita no CNPJ nº 10.578.355/0001-16 ofertou um desconto de 

30,73%, o mesmo desconto ofertou também a licitante MARTINS LOCAÇÕES 

E SERVIÇOS LTDA. 

 

2 – DA INEXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS APRESENTADAS PARA O 

ITEM 5 

Frente ao item 5, a empresa POTENZA CONSTRUÇÕES EIRELI, 

inscrita no CNPJ nº 02.760.686/0001-44 ofertou um desconto de 

35,11%. 

No mesmo sentido, a licitante CONSTRUTORA TAMBAU LTDA, a 

licitante inscrita no CNPJ nº 10.578.355/0001-16 ofertou um 

desconto de 34,24%. 

E por último, a licitante ÚNICA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 14.554.855/0001-79 ofertou 

desconto de 33,33%. 

 

3 – DA INEXEQUIBILIDADE MANIFESTA E NECESSIDADE DE 

DILIGENCIAMENTO 

Pugnamos pela aferição de exequibilidade das propostas, uma 

vez que os descontos ofertados foram altíssimos, podendo ensejar 

desclassificação pelo instituto previsto pelo art. 48 da Lei 

8.666/93, in verbis:  

 

“Art. 48.  Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências 

do ato convocatório da licitação; 

II - propostas com valor global superior ao 

limite estabelecido ou com preços 

manifestamente inexeqüiveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrada sua 

viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos  



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 

 

insumos são coerentes com os de mercado e que 

os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do 

contrato, condições estas necessariamente 

especificadas no ato convocatório da licitação. 

§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II 

deste artigo consideram-se manifestamente 

inexeqüíveis, no caso de licitações de menor 

preço para obras e serviços de engenharia, as 

propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 

(setenta por cento) do menor dos seguintes 

valores:   

a) média aritmética dos valores das propostas 

superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 

orçado pela administração,  

b) valor orçado pela administração.   

(grifos meus) 

 

O dispositivo positivado pelo legislador na Lei geral de 

licitações se fez presente em item editalício, citamos o Edital: 

 

18.4. A análise da exequibilidade da proposta 

de preços será verificada de acordo com o 

subitem 14.6 deste Edital. 

18.5. Se houver indícios de inexequibilidade da 

proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, na forma do § 3° do 

artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

18.6. Quando o licitante apresentar preço final 

inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a 

inexequibilidade da proposta não for flagrante 

e evidente pela análise da planilha de custos, 

não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será realizado diligências 

para aferir a legalidade e exequibilidade da 

proposta. 

(grifos meus) 



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

 

 

4 – DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, requer, com base nos princípios da 

legalidade, isonomia, competitividade, julgamento objetivo, que 

seja instaurada diligência para prova de exequibilidade das 

propostas oferecidas pelas licitantes POTENZA CONSTRUÇÕES EIRELI, 

CONSTRUTORA TAMBAU LTDA e ÚNICA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS EIRELI juntos aos itens 4 e 5, por se tratar de medida 

de Justiça! 

 

Brasília, 16 de abril de 2021. 

 

 

 

STARK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ/MF Nº 26.483.321/0001-88 

 


